
RIO GRANDE ENERGIA S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

Registro CVM nº 1653-5 - CNPJ nº 02.016.439/0001-38
Rua Mário de Boni, nº 1.902, Floresta, CEP 95012-580, Caxias do Sul - RS

R$185.000.000,00
CÓDIGO ISIN n° BRRGEGDBS098

Classificação de Risco (Rating) Standard & Poor’s: “brAA+”

A emissão das Debêntures para distribuição pública (“Emissão”) foi aprovada pelas Reuniões do Conselho de
Administração da Emissora realizadas em (a) 29 de maio de 2009, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio
Grande do Sul (“JUCERG”), sob o nº 3144152 e publicada no (i) Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul em 30 de
maio de 2009; e (ii) Jornal Pioneiro de Caxias do Sul, em 1º de junho de 2009; e (b) de 14 de julho de 2009, cuja ata será
arquivada na JUCERG, e foi publicada no (i) Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul; (ii) Jornal Pioneiro de Caxias do
Sul, em 15 de julho de 2009; e (iii) jornal Valor Econômico em 20 de julho de 2009. Registro concedido pela CVM sob
o nº CVM/SRE/DEB/2009/010, em 23 de julho de 2009. As Debêntures foram registradas para colocação e
negociação no mercado primário e negociação no mercado secundário: (i) no SDT - Módulo de Distribuição de Títulos, e
no SND - Módulo Nacional de Debêntures (“SND“), respectivamente, ambos administrados e operacionalizados pela
CETIP S.A. - Balcão Organizado de Ativos e Derivativos (“CETIP”), sendo as negociações liquidadas e as Debêntures
custodiadas na CETIP; e (ii) no DDA - Sistema de Distribuição de Ativos (“DDA”) e no Sistema BOVESPAFIX, ambos
administrados e operacionalizados pela BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros
(“BM&FBOVESPA”), sendo processadas pela BM&FBOVESPA a custódia das Debêntures, a liquidação financeira da
Emissão e a negociação das Debêntures. A instituição financeira contratada para prestação de serviços de banco
mandatário e como depositária das Debêntures é o Banco Bradesco S.A.

OSDADOSFINAISDEDISTRIBUIÇÃODAEMISSÃOESTÃOINDICADOSNOQUADROABAIXO

Debêntures Valorde
TipodeSubscritoresdasDebêntures Adquirentes Adquiridas Subscrição(R$)
PessoasFísicas 10 2.085 2.085.000,00
Clubesde Investimento 0 0 0
Fundosde Investimento 73 148.765 148.765.000,00
EntidadesdePrevidênciaPrivada 3 6.400 6.400.000,00
CompanhiasSeguradoras 0 0 0
InvestidoresEstrangeiros 0 0 0
Instituições IntermediáriasParticipantesdoConsórciodeDistribuição 0 0 0
InstituiçõesFinanceirasLigadasàEmissora
e/ouaosParticipantesdoConsórcio 0 0 0

Demais InstituiçõesFinanceiras 1 27.750 27.750.000,00
DemaisPessoasJurídicasLigadasàEmissora
e/ouaosParticipantesdoConsórcio 0 0 0

DemaisPessoasJurídicas 0 0 0
Sócios,Administradores,Empregados,PrepostoseDemaisPessoas
LigadasàEmissorae/ouaosParticipantesdoConsórcio 0 0 0

Outros 0 0 0
TOTAL 87 185.000 185.000.000,00

A(O) presente oferta pública (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulação e
Melhores Práticas da ANBID para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários,
atendendo, assim, a(o) presente oferta pública (programa), aos padrões mínimos de informação
exigidos pela ANBID, não cabendo à ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas informações,
pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das Instituições Participantes e dos valores mobiliários
objetoda(o)ofertapública (programa). Este selonão implica recomendaçãode investimento.O registro
ou análise prévia da presente distribuição não implica, por parte da ANBID, garantia da veracidade das
informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre os
valoresmobiliáriosaseremdistribuídos.

“Este aviso é de caráter exclusivamente informativo, não se tratando de oferta de venda de valores mobiliários”
AvisodeEncerramentodeDistribuiçãoPúblicada4ªEmissãodeDebênturesSimples,NãoConversíveisemAções
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A RIO GRANDE ENERGIA S.A. (“Emissora”), em conjunto com a HSBC CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS S.A. (“Coordenador Líder”) e o BANCO UBS PACTUAL S.A. (“Coordenador”, e em conjunto com o
Coordenador Líder, “Coordenadores”) comunicam que foram subscritas e integralizadas 185.000 (cento e oitenta e
cinco mil) debêntures da 4ª emissão da Emissora, nominativas, em série única, com valor nominal unitário de R$1.000,00
(mil reais) (“Debêntures”), perfazendo o montante total de:

COORDENADOR LÍDER COORDENADOR


